

Estância Velha RS, 19 de setembro de 2014.





Senhor  Presidente





Senhores Vereadores





Pelo presente, segue em anexo Projeto de Lei que “Denomina a Rua M  localizada no Bairro Sol Encosta do Sol  de  Rua  ANA GABRIELA RAMME”.




A   proposição legislativa visa homenagear a pessoa  de  ANA GABRIELA RAMME  falecida   em data 16.10.2012   o qual fixou residência   no Município de Estância velha RS,  pessoa  a qual memória merece ser perpetuada com a denominação de rua no Município.




Assim sendo, requer seu recebimento e aprovação pelo Colegiado da Casa.





Ver. Neila Becker




Autor
PROJETO DE LEI n. 083/2014





Denomina Rua no Bairro Encosta do Sol  e dá





outras providências.





O Prefeito Municipal de Estância Velha RS.





Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:





Art 1º  A  Rua M localizada no  Bairro Encosta do Sol passa a denominar-se de ANA GABRIELA RAMME.




Art 2º  Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.






José Waldir Dilkin






Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
